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PARECER	Nº 	
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INTERESSADO:
	 	

	

	

	 	

	
CONCEDE	 O	 TROFÉU	 CÂMARA	 MUNICIPAL	 DE
PORTO	ALEGRE	AO	HOSPITAL	MÃE	DE	DEUS.

I	–	Relatório

Submetido	à	análise	dessa	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	–	CCJ,	para	parecer,	o	Projeto	de	Resolução
de	 autoria	 da	 Vereadora	 Cláudia	 Araújo,	 que	 visa	 conceder	 o	 Troféu	 Câmara	 Municipal	 de	 Porto
Alegre	ao	Hospital	Mãe	de	Deus,	cuja	louvável	trajetória,	bem	como	as	razões	que	justificam	a	escolha
do	nobre	Vereador,	estão	ricamente	descritas	na	Exposição	de	Motivos	da	Preposição.

Em	cumprimento	aos	trâmites	regimentais,	o	expediente	foi	apregoado	durante	a	030ª	Sessão	Ordinária	da
4ª	Sessão	Legislativa	Ordinária	da	XVIII	Legislatura,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	no	dia
15	de	abril	de	2024.

Designado	como	Relator	este	Vereador,	que	subscreve.

	

II	-	Fundamentação

Preliminarmente,	importa	ressalvar	que	o	escopo	de	competência	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	-
CCJ,	 inserido	 nos	 termos	 do	 art.	 36,	 I,	 do	 Regimento	 Interno,	 se	 restringe	 aos	 aspectos	 constitucionais,
legais	e	regimentais	das	proposições.	Nesse	sentido,	destaca-se	que	o	projeto	tramitou	de	forma	ordinária
pela	Casa,	em	conformidade	com	o	processo	legislativo	regimentalmente	estabelecido.

No	mesmo	sentido,	constata-se	no	expediente	a	juntada	da	documentação	necessária	a	embasar	a
presente	proposição.

Incumbe	 ressalvar	que	a	 concessão	da	 referida	premiação	encontra	previsão	normativa	na	Resolução	nº
2.083/07,	 a	 qual	 disciplina	 a	 possibilidade	 de	 sua	 concessão	 a	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas	 que,	 em	 um
período	 mínimo	 de	 05	 (cinco)	 anos,	 tenham	 se	 destacado	 publicamente	 e	 contribuído	 para	 o
desenvolvimento	 social,	 econômico	ou	humano	da	 cidade	de	Porto	Alegre,	por	 suas	ações	em	quaisquer
áreas	do	conhecimento	humano	(art.	1º,	§	1º).

Nesta	 perspectiva,	 as	 razões	 expostas	 pela	 subscritora	 no	 teor	 da	 proposição	 cumprem	 os	 requisitos
previstos	na	legislação	regente,	do	que	este	Relator	conclui	não	haver	qualquer	óbice	para	a	sua	tramitação
nesta	 Casa	 Legislativa,	 uma	 vez	 que	 o	 PR	 apresenta	 conformidade	 jurídica,	 atendendo,	 portanto,	 ao
princípio	da	legalidade,	objeto	de	análise	desta	CCJ.

	

IV.	Conclusão

Verifica-se	no	presente	feito	o	atendimento	dos	requisitos	objetivos	impostos	pelo	ordenamento	municipal,
do	que	este	Relator	conclui	não	haver	qualquer	óbice	para	a	sua	tramitação	nesta	Casa	Legislativa,	uma
vez	 que	 a	 proposição	 apresenta	 conformidade	 jurídica,	 atendendo,	 portanto,	 ao	 princípio	 da	 legalidade,
objeto	de	análise	desta	CCJ.	Ante	o	exposto,	entendo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à
tramitação	do	presente	Projeto	de	Resolução	e,	no	mérito,	pela	sua	aprovação.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	15/04/2024,	às	16:56,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730051	e	o	código	CRC	4B7B6B54.

Referência:	Processo	nº	161.00073/2024-15 SEI	nº	0730051
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	e	da	Comissão	de	Educação,
Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no	doc	0730051.

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
16/04/2024,	às	15:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às
15:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/04/2024,	às	15:55,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às	10:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
18/04/2024,	às	15:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	16:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730160	e	o	código	CRC	1FC8BBA6.

Referência:	Processo	nº	161.00073/2024-15 SEI	nº	0730160
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	e	da	Comissão	de	Educação,
Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no	doc	0730051.

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às	15:34,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às
11:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,
às	16:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	11:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	14:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730162	e	o	código	CRC	F273F81A.

Referência:	Processo	nº	161.00073/2024-15 SEI	nº	0730162
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	032/24	–	CCJ/CECE	contido	no	doc	0730051	(SEI	nº	161.00073/2024-15	–
Proc.	nº	0248/24	 -	PR	nº	031),	de	autoria	do	vereador	 Idenir	Cecchim,	 foi	APROVADO	durante	Reunião	Conjunta
Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	 Justiça	e	da	 	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esportes	e	 Juventude,
realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	19	de	abril	de	2024,	conforme	Folha	de
Votação	CCJ	(0730160)	e	Folha	de	Votação	CECE	(0730162).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	19/04/2024,	às
13:38,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732780	e	o	código	CRC	7EC413FF.

Referência:	Processo	nº	161.00073/2024-15 SEI	nº	0732780
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